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INDICAÇÃO N.º 087/2025 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, 

por meio da Secretaria Municipal competente, a realização de estudo para que seja 

feita a construção de um sistema de drenagem (boca de lobo) na Rua Eny Ponce Vilella 

Lima, 172, Bairro Cruzeiro do Sul. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rua Eny Ponce Vilella Lima, no trecho do nº 172, não possui declividade 

suficiente para o escoamento natural das águas pluviais. Com as chuvas, a água 

empoça na guia e invade as residências, causando danos materiais e riscos sanitários. 

O problema é agravado pelo carreamento de barro proveniente de obra de 

condomínio em construção nas proximidades. 

Solução necessária: Implantação de uma boca de lobo (sarjeta) com caixa 

coletora (desarenador) no local, para captar a água acumulada e direcioná-la à rede 

pluvial, impedindo o transbordamento para as casas. 

Fundamento legal: Compete ao Município, nos termos do art. 30 da 

Constituição Federal e da Lei 11.445/2007 (Saneamento Básico), executar obras de 

drenagem pluvial em vias públicas, garantindo a salubridade e a segurança dos 

munícipes. 

Benefícios esperados: 

• Eliminação do alagamento na via; 

• Proteção das residências contra invasão de água e barro; 

• Melhoria das condições sanitárias e de trafegabilidade. 

A obra é técnica, legal e socialmente justificada, sendo urgente para evitar prejuízos 

contínuos aos moradores da região. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam avaliadas e implementadas as ações 
necessárias, o que trará benefícios significativos a toda a comunidade. 
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Atenciosamente, 

. 

 
Gabinete do Vereador Rafael Blanco, 6 de Abril de 2026.  
 

 

 
 
 
 


